
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
REPRESENTAÇÃO 001/2020

Exmo. Sr. Antônio Astésio Tavares, D.D. Presidente da Câmara Municipal de 
Piumhi-Minas Gerais.

DEFERIDO
Representação 001/2020

A Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Portaria n. 
09/2020, nos termos do § 4o, do artigo 73 do Regimento Interno desta Casa, requer 
prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos.

A necessidade de prorrogação se dá em virtude dos pedidos formulados 
pelo Município para dilação do prazo de encaminhamento da documentação 
solicitada, o que retardou os trabalhos.

Requer Deferimento.

Piumhi, Io de Junho de 2020.
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